Lei nº 1.318, de 03/09/93

Dispõe sobre a isenção de tarifa no Sistema de Transporte Coletivo do Município aos aposentados e dá outras providências.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Fica autorizado a concessão de isenção de pagamento de tarifa, nas linhas urbanas de ônibus operadas por empresas concessionárias de transporte coletivo urbano, no âmbito do Município de Timóteo, a todos os aposentados.




Art. 2º - Para o fim específico desta lei, a administração municipal cadastrará os interessados e fornecerá, gratuitamente, carteira especial de indentificação.




Parágrafo único – As pessoas beneficiadas poderão entrar pela porta da frente do ônibus, ou pela que for adaptada para esse fim.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1993.

Timóteo, 03 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

